
 

 
 
 

INDICAÇÃO N°29/2026                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exma. Sra. Prefeita de Vitória a seguinte indicação: 

 

Para que o Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a criação de 

uma vaga exclusiva para carga e descarga com placa na Rua Maria de Lourdes Garcia, nº 

176, em frente à Loja Gracinhas, Ilha de Santa Maria, Vitória – ES.. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente, a falta de uma vaga apropriada para carga e descarga tem causado 

transtornos frequentes. A implementação dessa vaga beneficiará não só o 

estabelecimento, facilitando a carga e descarga de materiais, mas também contribuirá 

para a organização do tráfego local, reduzindo obstruções e riscos de acidentes 

causados por paradas irregulares na via pública.  

Nº protocolo 156: 2026037680 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 07 de Maio de 2026. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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